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INDICAGCAO N2163/2025

#

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DESTA COLENDA CORPORAGAO
LEGISLATIVA

RAMONY REPEKER DAHER (UNIAO BRASIL), Vereador(a) desta Egrégia Casa
de Leis, no uso das atribuigées que lhe sdo conferidas pela Lei Orgénica do Municipio
de Conceicdo da Barra e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, vem muito
respeitosamente a presenga de Vossa Exceléncia, indicar ao Chefe do Poder Executivo
Municipal, apds ouvido o Plenario:

Indico a limpeza dos cemitérios localizados nos Bairros Centro e Santana
JUSTIFICATIVA

Os cemitérios, ora citados, estdo em condigdes degradantes, necessitam urgente de
capina, limpeza em geral.

Para o acontecimento de um enterro ou até mesmo visitas de familiares aos tdmulos de
entes queridos, nédo é razoavel que o local esteja sujo e repleto de matos.

Limpar o cemitério e timulos abandonados é um ato de reconhecer e honrar a meméria
daqueles que ja se foram.

Conceigéo da Barra/ES, 20 de margo de 2025
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